
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

PRO3ETO DE L.EI N9 - - - 	- 
CIENTE 

Constou do Expediente da Sessão 
Dispõe sobre a criação de Cargos 

do Dia .J.7cft..(Q4cjDPkJ903 Comissionados que menciona e dá outras 
providências. 

Marcos Geraldo,A(mos Aude 

A CANARA MUNICIPAL DE SIlO PEDRO DA ALDEIA, 
PAR 

.JC1!riCJ /99  

Ficam criados no Quadro de Pessoal da Prefeitura 
p}4;4j'aÏ de São Pedro da Aldeia, em caráter transitório, 10 (dez) 
Cargos Comissiçnado.s_de_AGENTEDETRANSITQ,Eadrão AC.7, com a 
remuneração indivtdual.de  R$ 257,Ø0 (Duzentos. e Cinqüenta e Sete 
Reais). J2J2) L9L\ ..•1itifl) 

H Art. 22 - O&Cargob Coniiseionados a/que se refere o art. 12 
desta Lei, deverão sei"preehhidos'pelod agenies de trânsito já 
treinados e coxitr.tados,atravÓs PROGRAMA ESPECIAL E EtRGENCIAL DE 
VIGILANCIA, inèttuldo pe1o$écreto n2 aiA, d6@i de Fevereiro de 
1999, encerrad6 em 12de Ste*o't999.'\ 7 

.fl 

iç  

Art. 32 - QqCargosComissiondos p iados elo art. 12 desta 
Lei serão autbmaticaer?te extintos. auando nd& realização de 
Concurso Públidoupara o prov4mento doyCargo de Agente de Trânsito, 
a ser incluidono Quadro deNPéssoal/1a PrefeituIfa Municipal de São 
Pedro da Aldeia- 

i7 H) E' 
Art. 42 -!As despes is decorren es'L4éta  Lei), correrão a conta 1 - >' - 

da dotação 	 da Unidade 20.90 
\( 

- Secretaria Municipal Lde ( 'ftrjtsmo. e DesenvoïLvimento 1 Departamento 
de Trânsito. 

Art. 52 - Esta .flfll entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de Outubro de 
1999. 

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

4PR0VÂ01!0 Pedro da Aldeia, J3. de t. de 'itOVÂDO 
VOf rÇ.i4Q ( 	2 	T''3T4ÇAO 

de 119-95 de 

,Íosu 
_SIDENT9 	 PRESIDENTE 


